






DECLARAÇÃO DE COBERTURA VEGETAL
Resolução Conjunta SMU/SMAC nº 05/98




Declaro para os devidos fins, que o empreendimento localizado na ______________________, não implicará em supressão de vegetação de porte arbóreo ou de porte arbustivo de qualquer espécie, não sendo portanto necessária a sua representação gráfica em planta conforme artigo 7º da Resolução Conjunta SMU/SMAC nº 05/98.


Rio de Janeiro, ___________________________.



_________________________________________

CREA-RJ 



